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TERMO DE RENÚNCIA-JULGAMENTO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO
(Lei Federal ns 8.666/93, art.43, lll)

Os licitantes abaixo assinados, participantes da Licitação modalidade TOMADA DE PREçOS Ne

otLlzozL - sEDUC-Go, objeto do processo 201.9.0000.605.6188, oriundo da Superintendência

de lnfraestrutura, destinado à Contratação de empresa de engenharia para conclusão de

construção do Colégio Estadual Vereador Luiz de Almeida, no município de Anápolis-GO,

conforme edital e anexos, declaram na forma e sob as penas da Lei Federal ne 8.666193, que

não pretendem recorrer da decisão da Comissão de Licitação, quanto ao Julgamento da

Documentacão de Habilitacão. renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao

prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o andamento normal do

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes propostas.
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Goiânia, 04 de outubro de 2O2L
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